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DECRETO NQ 8761/95 
de 14 de julho de 1995 

Dispõe sobre 
situadas no 
Aquarius. 

denominação 
Condomínio 

de vias públicas 
Parque Residencial 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, no 
uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso IX, do artigo 
92 da Lei Orgânica do Município e tendo em vista o que consta no E.I. 
nQ 027/CL/95: 

Condomínio Parque 
discriminadas: 

DECRETA: 

Art. lQ. 
Residencial 

Ficam 
Aquarius, 

denominadas as vias do 
neste Município, abaixo 

I - FUAD CURY - a Rua - 19-A; 
II - ALFREDO IGNACIO NOGUEIRA PENIDO - Avenida 01; 
III - COMENDADOR VICENTE DE PAULO PENIDO - Avenida 06. 

Art. 2Q. Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as 

w 
Secre 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos quatorze dias do mês de julho do 
ano de mil novecentos e noventa e cinco. 
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Divisão de Formalização e Atos 

(Indicação do Vereador Itamar Cóppio) 


